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, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à construção de rampas de escape em todas as rodovias estaduais, mesmo que estas não estejam sob concessão, bem como a inclusão de cláusula com a exigência de construção destas rampas nos novos contratos de concessão de rodovias.

Caberá à concessionária providenciar e arcar com as despesas da construção das rampas nas rodovias estaduais sob concessão, sem que seja repassado aos usuários da rodovia o respectivo custo, pois é dever do concessionário prestar serviços adequados e com segurança, conforme reza o artigo 16, I da Lei 7.835 de maio de 1992.
JUSTIFICATIVA

As rampas de escape, rotas de escape, ou caixas de retenção são usadas para permitir parar com segurança veículos fora de controle sem causar danos ao motorista, passageiros e demais pessoas que compartilham a estrada. 

Construídas inicialmente nos Estados Unidos, elas são implantadas em estradas com declive, com áreas montanhosas e rodovias consideradas perigosas. As rampas são largas e extensas e o material utilizado pode variar entre areia, cascalho, pedras de argila, entre outros. Sua construção não exige muito investimento, pois o material utilizado não é dispendioso e requer pouca manutenção.

Atualmente, o Brasil possui apenas duas rodovias com esse tipo de segurança: a Rodovia Anchieta, em São Paulo, e a BR-376, no Paraná.

Uma matéria jornalística recentemente veiculada mostrou que desde a implantação das rampas de escape na Rodovia Anchieta foi possível evitar 724 acidentes, por isso, entendemos ser fundamental a construção das rampas de escape em todas as rodovias estaduais, a fim de trazer mais segurança e preservar a vida dos usuários.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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